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DECRETO N.o 8.468 DE 25 DE fevereiro DE 19 85.

Dispõe sobre a regionalização

das atividades que menciona e

dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe são conferidas pelo artigo 20, in

ciso II, da Lei ne 3.751, de 13 de abril de 1960,

e tendo em vista o disposto nos artigos 9« e 10,

da Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964,

VIII - fiscalizar e controlar o uso das un.i

dades e instalações destinadas às a ti

vidades desportivas e de lazer, que

estejam sob sua administração.

IX - aplicar penalidades aos infratores de

dispositivos regulamentares específi_

cos;

X - fornecer dados e elementos informati^

vos aos órgãos responsáveis pela o ri

entação normativa e controle técnico;

XI - executar outras atividades necessá

rias à descentralização de que trata

este decreto.

DECRETA:

Art. 19 - Para fins de descentralização e coordena

cão dos serviços de natureza local, ficam regionalizadas as ativi

dades relativas a desporto, lazer e turismo, nos termos em que

dispõe este decreto.

Art. 29 - A execução das atividades ficará a cargo

das Administrações Regionais, das Administrações da Cidade SatéM

te do Núcleo Bandeirante, do Setor Residencial Indústria e Abaste

cimento e de Ceilândia.

Parágrafo único - Enquanto não for implantada a Ad

ministração Regional de Brasília, a competência de que trata este

artigo continuará a cargo dos órgãos atualmente responsáveis pelo

seu desempenho.

Art. 39 - Compete aos órgãos indicados no caput do

artigo anterior, observada a legislação específica:

I - aprovar programas locais de desporto e

lazer;

II

III -

IV

aprovar programas que visem ao

volvimento turístico local;

desen

VI

VII

aprovar calendários das atividades tu

rísticas e de utilização das unidades

e instalações desportivas e de lazer;

promover atividades recreativas com

vistas ao lazer comunitário;

estabelecer critérios para ocupação e

uso das unidades e instalações sob sua

administração;

propor valores de taxa de ocupação a

ser cobrada pela utilização de unida

dês e instalações;

celebrar, renovar e rescindir Termos

de Compromisso para ocupação e uso de

unidades e instalações;

Art. 49 - Serão criadas e incluídas nas estruturas

organizacionais das Administrações Regionais e Administrações da

Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante, do Setor Residencial Indus

tria e Abastecimento e de Ceilândia, através de ato próprio, uni

dades administrativas destinadas a atender ao desempenho das at,i

vidades regionalizadas.

Art. 59 - A execução regionalizada obedecerá à

orientação normativa e ao controle técnico do Gabinete Civil do

Governador, através dos Departamentos de Educação Física, Espor;

tes e Recreação e de Turismo, em suas áreas de competências.

Parágrafo único - Constatada a inobservância das

normas pertinentes, os órgãos referidos neste artigo, apôs reite

rar correção à respectiva Administração, comunicará o fato à Co

ordenação da Administração Regional, da Secretaria do Governo.

Art. 62 - A Secretaria do Governo fica responsa

vel pela implantação e controle do disposto no presente decreto.

Art. 79 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de fevereiro de 1985

979 da República e 252 de Brasília

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZAFILHO <

CESAR ROMULO SILVEIRA NETO

DECRETO N.o 8.469 DE 25 DE fevereiro DE 1985.

Cria unidades administrativas nas

Administrações Regionais e Adnú

nistrações da Cidade Satélite do

Núcleo Bandeirante, do Setor Resi/

dencial Indústria e Abastecimento

e de Ceilândia, e dá outras prov.i

dências.
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

bulcões que lhe são conferidas pelo artigo 20, inci

só II, da Lei ns> 3.751, de 13 de abril de 1960 e

tendo em vista o disposto no artigo 35, da Lei n9

4.545, de 10 de dezembro de 1964,

DECRETA:

Art. 15 - Ficam criadas e incluídas nas estruturas

organizacionais de cada Administração Regional e das Administra

coes da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante, do Setor Residenci

ai Indústria e Abastecimento e de Ceilândia, as seguintes unidades

administrativas:

Divisão de Desporto, Lazer e Turismo

Seção de Promoções

Seção Operacional

Art. 2e - A criação das funções de confiança de dire

cão superior, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, e fun

coes de direção e assistência intermediárias, do Grupo-Direção e As

sistência Intermediárias, necessárias à execução das atividades afe

tas às unidades de que trata o artigo anterior deste Decreto, será

objeto de ato próprio.

Art. 3? - Às Divisões de Desporto, Lazer e Turismo,.

órfãos diretivos, diretamente subordinados aos Administradores Régio

nais e Administradores da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante, do

Setor 'Residencial Indústria e Abastecimento e de Ceilândia e vinculei

dos, para fins de orientação normativa e controle técnico, ao Gabine

te Civil do Governador, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução

das atividades específicas e genéricas das

unidades que lhes são subordinadas;

II - cumprir ou fazer cumprir as normas- baixa

das pelos órgãos responsáveis pela orienta

cão normativa e controle técnico;

III - .elaborar a programação anual do trabalho

das unidades que lhes são subordinadas.

Art. 4^ - Às Seções de Promoções, órgãos executivos,

diretamente subordinados às respectivas Divisões de Desporto, Lazer e

Turismo, compete:

I - fornecer subsídios para a elaboração de

programas locais de desporto e lazer;

II - fornecer subsídios para a elaboração de

programas que visem ao desenvolvimento tu

rístico local;

III - apresentar subsídios para a elaboração do

calendário de utilização de unidades e ins

talações para fins desportivos e de lazer;
A

IV - promover estudos para maximizar a utilizei

cão de unidades desportivas, espaços li

vres e áreas de lazer de fácil acesso e

baixo custo;

V - promover e organizar atividades recreat_i

vás em parques, praças e outros recantos

acessíveis ao lazer comunitário;

VI - manter serviços de informação ao público;

VII- divulgar matéria de propaganda turística;

VIII- organizar e manter cadastro de usuários de

unidades e instalações destinadas às ati

vidades de desporto e lazer;

* IX - manter atualizados dados estatísticos só

bre as atividades locais relativas à área

de sua competência;

X - promover levantamento e análise das infor

mações de interesse da Administração.
x

Art. 5« - Às Seções Operacionais, órgãos executivos,

diretamente subordinados as respectivas Divisões de Desporto, Lazer

e Turismo, compete:

I - fornecer subsídios para o estabelecimento

de critérios referentes à ocupação e uso

das unidades ê instalações para fins dês

portivos e de lazer;

II - controlar o uso das unidades e instalações

destinadas às atividades de desporto e Ia

zer, sob sua administração;

III - promover a manutenção , conservação e lim

peza das unidades e instalações:

IV - controlar a execução das atividades desen

volvidas pelos encarregados das unidades

desportivas e de lazer;
<*

V - zelar pela segurança das unidades e insta

lações sob responsabilidade da Administra

cão;

VI - orientar e acompanhar a execução de proje

tos turísticos.

Art. 69 - Aos Diretores das Divisões de Desporto,La

zer e Turismo, das Administrações Regionais e das Administrações da

Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante, do Setor Residencial Indus

tria e Abastecimento e de Ceilândia, cabe o desempenho das seguin

tes atribuições:

I - apresentar subsídios para o exercício das

funções gerenciais de regulação;

II - propor programas locais de desporto e Ia

zer;

III - propor programas que visem ao desenvolv_i

mento turístico local;

IV - propor critérios para ocupação e uso de

unidades e instalações destinadas às at^

vidades de desporto e lazer;

V - propor celebração, renovação e rescisão de

Termos de Compromisso para a ocupação de

unidades, com fins desportivos e de Ia

zer;

VI - propor aplicação de penalidades aos usuá

rios infratores de dispositivos regulamen

tares específicos;

VII - propor o calendário local de utilização

de unidades e instalações com atividades

desportivas e de lazer;

VIII- aprovar a regulamentação de competições

voltadas ao lazer comunitário e divulgá-

las;

IX - organizar corpos de juizes e árbitros de

competições;

X - fornecer subsídios para a seleção e cias

sificação de locais e áreas de interesse

do turismo;

XI - propor a realização de obras complementa

rés e reparos nas unidades e instalações

destinadas às atividades desportivas e de

lazer;

XII- propor normas complementares necessárias

ao uso das unidades e instalações, obser

vados os dispositivos regulamentares espe

cificos;

Art. 79 - Aos Chefes das Seções de Promoções, das
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Divisões de Desporto, Lazer e Turismo, cabe o desempenho das seguin

tes atribuições:

I - orientar e acompanhar a execução de proje

tos turísticos;
j»

II - acompanhar a observância das normas rela

tiyas ao uso de unidades e instalações,

com vistas ao cumprimento dos calendá

rios;

III - sugerir a aplicação de penalidades aos

usuários infratores de normas regulament<3

rés específicas;

IV - orientar na preparação e vistoriar locais

de competições, espetáculos e outros even

tos de natureza desportiva e de lazer;

V - executar outras atividades necessárias à

promoção de eventos -desportivos na área

da administração local.

Art. 8° - Aos Chefes das Seções Operacionais, das

Divisões de Desporto, Lazer e Turismo, cabe o desempenho das seguin

tes atribuições:

I - propor planos de montagem e zelar pela ma

nutenção de equipamentos e instalações
\ ,

ele.tricas, hidráulicas e outras;

II - colaborar na organização do calendário de

utilização das unidades;

III - orientar quanto ao uso dos sistemas de

som e iluminação e demais instalações;

IV - aprovar as escalas de serviços;

V - preparar e demarcar locais de competi

coes;

VI - executar outras atividades necessárias ao

uso, manutenção e conservação das unid£

dês e instalações administradas.

Art. 9? - Aos Encarregados de Unidades Desportivas

e de Lazer, diretamente subordinados aos Chefes das Seções Operacio

nais, cabe o desempenho das seguintes atribuições:

I - acompanhar o cumprimento do calendário de

utilização das unidades e instalações;

II - comunicar danos causados às unidades e

instalações;

III - dar cumprimento às escalas de serviços;

IV - fazer levantamento da quantidade de públ_i

co usuário das unidades;

V - controlar e fiscalizar o pessoal que pres;

ta serviços de limpeza, vigilância e con

servação:

VI - controlar e fiscalizar o ingresso e saída

de pessoas nas dependências das unidades,

em particular durante a realização de

eventos;

VII - adotar providências para o perfeito fun

cionamento das instalações elétricas, hî

draúlicas e outras;

**
VIII- dirigir e providenciar a montagem de cena

rios, passarelas e outras instalações pró

visórias necessárias à realização de even

tos;

IX - executar outras atividades relativas ao

uso, manutenção e conservação das unida

dês.

Art. 10 - Aos Assistentes, diretamente subordinados

aos Diretores das Divisões de Desporto, Lazer e Turismo, cabe o d£

sempenho'das seguintes atribuições:

I - proceder a análise e estudos pertinentes

às áreas de desporto, lazer e turismo;

II - prestar assistência técnica nos assuntos

específicos de sua formação profissional;

III - emitir pareceres técnicos;

IV - executar outras atividades de natureza

técnica que lhes forem atribuídas.

Aft. 11 - Aos Administradores Regionais e Adminis

tradores da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante, do Setor Residen

ciai Indústria e Abastecimento e de Ceilândia, cabe o desempenho das

seguintes atribuições: •

I - estabelecer critérios para a ocupação e

uso de unidades e instalações destinadas

às atividades desportivas e de lazerx;

II - aprovar o calendário de utilização das

unidades e instalações;

III - aprovar os calendários de atividades tu
^

rísticas;

IV - aprovar programas que visem ao desenvolv^

mento turístico local;

V - propor valores de taxa de ocupação a ser

cobrada pela utilização de unidades e

instalações destinadas às atividades dês

portivas e de lazer;

VI - propor a seleção e classificação de Io
^

cais e áreas de interesse do turismo;

VII - celebrar, renovar e rescindir Termos de

Compromisso para a ocupação e uso de uni

dades e instalações;

VIII- aplicar penalidades aos infratores dos

dispositivos regulamentares específicos;

IX - promover a construção e a execução de

obras complementares nas unidades e ins

talações destinadas às atividades despor

tivas e de lazer;

X - aprovar normas complementares necessárias

à execução das atividades de que trata es

te decreto, observados os dispositivos re-

gulamentares específicos;

XI - exercer outras atividades necess'arias ao

desenvolvimento do desporto, lazer e tu

rismo locais.

Art. 12 - As Administrações Regionais e Administra

coes da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante, do Setor Residencial

Indústria e Abastecimento e de Ceilândia, no exercício das ativida

dês relacionadas neste decreto, ficam sujeitas à orientação normati^

vá e ao controle técnico do Gabinete Civil do Governador, através dos

Departamentos de Educação Física, Esportes e Recreação e de Turismo,

observados os dispositivos regulamentares pertinentes.

Art. 13 - Ficam os Administradores Regionais e Admi

nistradores da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante, do Setor Resi.

dencial Indústria e Abastecimento e de Ceilândia responsáveis pelo

acompanhamento e controle da execução do que dispõe este Decreto,sem

prejuízo das demais responsabilidades.

Art. 14 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. •

Brasília, 25 de fevereiro de 1985

979 da República e 25« de Brasília.

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA PILHO

CÊS AR ROMULO SILVEIRA NETO
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DECRETO N.o 8.470 DE 25 DE fevereiro DE 19 85

Cria funções dos Grupos Direção

e Assessoramento Superiores e

Direção e Ass i s tênc ia Interme

diárias, e da outras providin

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, "0 "SÓ das atr[

buiçoes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com

o art igo 79 da Lei n9 5 .920 , de 19 de setembro de

1973,

D E C R E T A :

Art. 19 - Ficam criadas, na forma do Anexo I deste

Decreto, funções de confiança de direção superior, do Grupo-Dire-
ção e Assessoramento Superiores, na Tabela de Pessoal do Distrito

Federal.

Art. 29 - São criadas, nos termos do Anexo II, fu£
coes de direção e assistência intermediárias, do Grupo-Direção e
Assistência Intermediárias, na Tabela de Pessoal do Distrito Fede

ral .

Art. 39 - As despesas decorrentes da aplicação de£

te Decreto serão atendidas pelos recursos orçamentãrios do DistM

to Federal .

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de fevereiro

979 da RepGBlica e 259 de BrasTlia..
t

JOS É ORNELLAS DE S OUZA FILHO

CESAR ROMULO S ILVE IRA NETO

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA

CELS O ALBANO COSTA

1985

DISTRITO FEDERAL

ANEXO I

(Decreto na 8.470 , de 25. de fevereiro de 1985)
TABELA DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

GRUPO-DIREÇAO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES
CÓDIGO LT-DAS-100

NÚMERO DE

FUNÇÕES
D E N O M . I N A Ç S O CÓDIGO

ADMINISTRAÇAO DA CIDADE SATÉLITE .DO NÚCLEO BANDEIRANTE

Divisão de Desporto, Lazer e Turismo

Dirotor

ADMINISTRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

Divisão de Desporto, Lazer e Turismo

Diretor

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

Divisão de Desporto, Lazer e Turismo

Diretor

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATIKGA

Divisão de Desporto, Lazer e Turismo

Diretor

ADMINISTRAÇÃO DE CEILÃNDIA

Divisão de Desporto, Lazer e Turismo

Diretor

^RMINI_STRA_ÇA0_ REGIONAL DE BRA2LÃNDIA

Divinão de Desporto, Lazer e Turismo

Diretor

LT-DAS-101.2

LT-DAS-101.2

LT-DAS-101.2

LT-DAS-101.2

LT-DAS-101.2

LT-DAS-101.2
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NÚMERO DE

FUNÇÕES
D E N O M I N A Ç Ã O CÓDIGO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBP.ADINHO

Divisão de Desporto, Lazer e Turismo

Diretor

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

Divisão de Desporto, Lazer e Turismo

Diretor

LT-DAS-101.2

LT-DAS-101.2

ANIOflO II

(Decreto n<? 8 .470 , de 25 defevereirode 1985)

TABELA DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

GKUPO-DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS

CÓDIGO LT-DAI-110

NUMERO DE
RINCÕES

D E N O M I N A Ç Ã O CÓDIGO C O R R E L A Ç Ã O

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NÚCLEO BANDEIRANTE

Divisão de Desporto, Lazer e Turismo

Assistente

Seção de Promoções

Chefe

Seção Operacional

Chefe

Encarregado de Unidades Desportivas e de Lazer

ADMINISTRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

Divisão de Desporto, Lazer e Turismo

Assistente

Seção de Promoções

Chefe

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.2

Técnico em Educação Física e Desportos, Técnico d<?

Turismo ou Técnico em Comunicação Social.

Técnico em Educação Física e Desportos, Técnico ri"

Turismo ou Técnico em Comunicação Social.

Agente de Serviços de Engenharia ou Agente Admi n i • .

trativo

Agente Administrativo ou Agente de Portaria

DAI-112.3

DAI-111.3

Técnico em Educação Física e Desportos, Técnico cV

Turismo ou Técnico em Comunicação Social.

^
Técnico em Educação Física e Desportos, Técnico cl<:

Turismo ou Técnico em Comunicação Social,
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NUMERO DE
FUNÇÕES

D E N O M I N A Ç Ã O

Seçrio Operacional

Chefe

Encarreaado de Unidades Desportivas e de Lazer

AWINISTRAÇAO REGIONAL DO

Divido de Desporto, Lazer e Turismo

Assistente

Recrio de Promoções

Chefe

Seção Operacional

Chefe

Encarregado de Unidades Desportivas e( de Lazer

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

Divisão de Desporto, Lazer e Turismo

Assistente

CÓDIGO C ' O R R E L A C A O

DAI-111.3

DAI.111.2

DAI-112.3

DAI.111.3

-DAI.111.3

DAI-111.2

DAI-112.3

Aqcnte de Serviços de Engenharia ou Agente Admi.nl;>

trativo
Aqente Administrativo ou Agente de Portaria

Técnico em Educação Física e Desportos, Técnico do

Turismo ou Técnico em Comunicação Social.

Técnico em Educação Física e Desportos, Técnico de

Turismo ou Técnico em Comunicação Social.

Agente de Serviços de Engenharia ou Agente Adminis

trativo

Agente Administrativo ou Agente de Portaria

Técnico em Educação Física e Desportos, Técnico de

Turismo ou Técnico em Comunicação Social.
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O

CÓDIGO C ' O R R E L A C A O

g"
O

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.2

DAI-112.3

DAI.111.3

DAI-111.3

DAI-111.2

Técnico eni Educação Física e Desportos, Técnico t\<*

Turisno ou Técnico em Comunicação Social.

Agente de Serviços de Engenharia ou Agente Adniinis

trativo.

Agente Administrativo ou Agente de Portaria

Técnico em Educação Física e Desportos, Técnico rV«

Turisno ou Técnico em Comunicação Social.

Técnico em Educação Física e Desportos, Técnico f In

Turisno ou Técnico em Comunicação Social.

Agente de Serviços de Engenharia ou Agente Adndnis

trativo

Agente Administrativo ou Agente de Portaria

03
3»
>
C/3

Oí

-
<B

3o-

Cn
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NÚMJ^O DE
FUNÇÕES

D E N O M I N A Ç Ã O

Srçno de Promoções

Chofe

Snçõo Operacional

Chefe

Encarregado de Unidades Desportivas e de Lazer

ADMINISTRAÇÃO DE CEIIÃNDIA

Divisão de Desporto, La?.er e Turisno

Assistente

Seção de Prcnoções

Qiefe

Seção Operacional

Chefe

Encarregado de Unidades Desportivas e de Lazer
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NUMERO DE
FUNÇÕES

D E N O M I N A Ç Ã O

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE Q11A7.LÃNDIA

Divisão de Desporto, Lazer e Turisno

Assistente

Seção de Pronoções

Chefe

Seção Operacional

Chefe

Encarregado de Unidades Desportivas e de Lazer

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

Divisão de Desporto, Lazer e Turisno

Assistente

Seção de Pronoções

Chofe

Soçfio Operacional

Chofe

Rncnr troado ch UaidaclTs Desportivas e de Lazer

CÓDIGO C O R R E L A Ç Ã O

DAJ-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAÍ-111.2

DAI.112.3

DAI.111.3

DAI-111.3

DAI.111.2

Técnico eni Educação Física e Desportos, Técnico do

Turisno ou Técnico eni Conunicação Social.

Técnico eni Educação Física e Desportos, Técnico de

Turisno ou Técnico eni Comunicação Social.

Agente de Serviços de Engenharia ou Agente AdniLnis

trativo

Agente Administrativo ou Agente de Portaria

Técnico eni Educação Física e Desportos, Técnico <

Turisno ou Técnico eni Comunicação Social.

Técnico eni Educação Física e Desportos, Técnico cln

Turisno ou Técnico de Coiiunicação Social.

Aqente de Serviços de Engenharia ou Agente Adniinin

trativo

Agente Administrativo ou Agente de Portaria



(Continuaçao) ANEXO II

NUMERO DE
FUNÇÕES

D E N O M I N A Ç Ã O

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

Divisão de Desporto, Lazer e Turisno

Assistente

Seçno de Prcnoções

Qiefo

Seção Ooeracional

Chefe

Encarregado de Unidades Desportivas e de Lazer

CÓDIGO C O R R E L A Ç Ã O

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.2

Técnico eni Educação Física e Desportos, Técnico rio

Turisno ou Técnico eni Coimnicação Social.

Técnico eni Educação Física e Desportos, Técnico cio

Turisno ou Técnico eri Comunicação Social.

Agente de Serviços de Engenharia ou Agente Adndnis

trativo

Agente Administrativo ou Agente de Portaria. i\
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DECRETO N.o 8.471 DE 26 DE Fevereiro DE 19 85

Estabelece as condições para o provimen

to dos cargos em comissão de Procurador

Chefe da Ia . , 2 a . , 3a. e 4a. Subprocura

dorias da lotação da Procuradoria Geral

do Distr i to Federal e dá outras provi^

dências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o ar t igo 20, inciso II, da Lei n9 3 .751 , de 13

de abril de 1960, e tendo em vista o disposto no artigo l 9 , § 59 do

Decreto-lei n9 2 . 2 4 4 , de 14 de fevereiro de 1985,

D E C R E T A :

Art. l9 - Os cargos era comissão da categoria Direção Su

perior DAS - 101, do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, de Ni

vel 4, de Procurador Chefe da Ia., 2a., 3a. e 4a. Subprocuradorias ,

da lotação da Procuradoria Geral do Distrito Federal, serão exerci^

dos unicamente por titulares de cargos integrantes da carreira de

Procurador do Distrito Federal.

Parágrafo Onico - O disposto neste artigo aplica-se aos

cargos a serem .criados de Chefes das Procuradorias Regionais previ£

tas no Regimento da Procuradoria Geral.

Art. 29 - O Procurador do Distrito Federal, somente

será nomeado para os cargos em comissão de que tratam o artigo l9

e Parágrafo Onico se firmar compromissos de não exercer a advoca

cia, em qualquer modalidades, ou outra atividade profissional libe

ral ou empregatícia, exceto o magistério, e satisfizer, ainda, às

seguintes condições :

I - para cargos do símbolo DAS 101.4

Chefe) :

(Procurador-

a) ser ocupante de cargo de Subprocura

dor Geral do Distrito Federal ;

II - para cargos de Chefe de Procuradoria Regional

a serem criados :

a) haja desempenhado anteriormente, pe_

Io prazo mínimo de 2 (dois) anos,

consecutivos ou não, cargo em comis_

são do Grupo DAS, Função de Assesso

ramento Superior (FAS) ou Função

DAI-3, de nível superior, em órgão

da Administração do Distrito Fed<2

ral Direta ou Autárquica; e

b) seja titular de cargo de uma das du

as últimas categorias da carreira .

Art. 39 - Em carãter excepcional e enquanto houver

falta ou insuficiência na lotação da ca reira de Procurador do Dis

trito Federal, até 1/3 (um terço) do to'ai de cargos .em comissão

de Procurador Chefe e de Chefe de Procuradoria Regional, os me£

mós poderão ser exercidos por Bacharel em Direito que satisfaça a

uma das seguintes condições :
y

I - haja exercido cargo, função ou emprego privati^

vo de advogado na Administração pública Fede^

r^l, Estadual ou do Distrito Federal,direta ou

indireta por mais de 2 (dois) anos, consecut^

vos ou não ;

II - possua alto saber jurídico, e experiência in£

rente ao cargo a ser provido de, no mínimo • 2

(dois) anos .

* Parágrafo Onico - O ato de provimento fará expressa

menção a -excepcionalidade prevista neste artigo.

Art. 49 - Os titulares dos cargos em comissão a que

se referem o Art. l9 e Parágrafo Onico serão substituídos, em suas

faltas e impedimentos, por Subprocurador-Geral ou Procurador do

Distrito Federal, indicado pelo Procurador Geral ao Governador do

Distrito Federal.

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário .somente se

aplicando aos atos de provimento baixados a partir de sua vigência.

Brasília, 26 de Fevereiro de 1985

979 da República e 25' de Brasília

JOS É ORNELLAS DE SOUZA FILHO

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA

EMMANUEL FRANCIS CO MENDES LYRIO

DECRETO N.o 8.472 DE 26 DE Fevereiro DE 19 85

Estabelece as condições para o exerci

cio dos cargos de Subprocurador-Geral

do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui^

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n 9 3 .751, de 13

de abril de 1960, e tendo em vista o disposto no artigo l 9 , § S 9 , do

Decreto-lei n9 2 . 2 4 4 , de 14 de fevereiro de 1985,

D E C R E T A :

Art. l9 - Para o exercício dos cargos de Subprocurador

Geral do Distrito Federal , Categoria final da carreira de Procurador

do Distrito Federal, são estabelecidas as seguintes condições:

I - ter exercício nas unidades centrais da

Procuradoria Geral do Distrito Federal,

com os encargos que lhe forem atribuídos

pelo Procurador Geral, ou exercer ou

trás funções .mediante designação ou au

torização do Procurador Geral;

II - não exercer a advocacia, sob qualquer mo

dalidade, a não ser em razão do seu car

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de Fevereiro de 1985

979 da República e 259 de Brasília

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO

JOS È ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

EMMANUEL FRANCISCOMENDES LYRIO

DECRETO N.o i .473 DE 26 DE Fevereiro DE 19 85

Promove por merecimento ao Cargo de

Subprocurador-Geral do Distri to Fede_

ral os Procuradores do Distrito Fede

ral de Ia.Categoria, que menciona .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui.

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n9 3 .751, de 13
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de abril de 1960, e tendo em vista o disposto no Art . l ' , §§ 39 e 4'

do Decreto-lei n' 2 . 2 4 4 , de 14 de fevereiro de 1985,

D E C R E T A :

Art. l' - São promovidos, por merecimento, a cargos de

Subprocurador-Geral do Distrito Federal , categoria final da carreira

de Procurador do Distrito Federal do Quadro de Pessoal do Distrito Fe_

deral , criados pelo Art. l9 do Decreto-lei n9 2.244, de 14 de feverei^

ro de 1985, os seguintes Procuradores do Distrito Federal de Ia. Cat<;

goria:

1. ARNALDO REINERT, Mat. n9 04.530-6;

2. CARLOS FERNANDO MATHIAS DE SOUZA, Mat. n9 04.513-6;

3. DARIONE NUNES CARDOSO, Mat. n9 07.405-5;

4. EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO, Mat. nÇ 11.628-9;

5. FRANCISCO DE ASSIS CASTRO, Mat. n9 16.589-1;

6. HENRIQUE TEIXEIRA TAMM, Mat.nÇ 03.969-1;

O JOSÉ DE LOURtlES BRANDÃO, Mat. n9 16.591-3;

8. OCTAVIO LEITE DE SOUZA , Mat. n9 04.521-7;

9. POMPILIO ALMADA HORTA CRUZ , Mat. n9 02.242-X; e

10. ROBERTO PIRES BARBOSA , Mat. n9 02.254-3.

Ar t . 29 - Os Procuradores relacionados no a r t . l 9 pode_

rão, no prazo de 30 ( t r inta) dias, renunciar ã promoção.

publicação.

A r t . 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Brasília, 26 de Fevereiro de 1985

97' da Repúbl ica e 25 9 de Bras í l ia

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA

DECRETO N.o 8.474 DE 26 DE Fevereiro DE 19 85

Regulamenta a composição e o funciona

mento do Conselho Superior da Procura

doria Geral do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n9 3.751, de 13 de

abril de 1960, e tendo em vista o disposto no artigo l9 § 39, alínea

b, do Decreto-lei n9 2.244, 'de 14 de fevereiro de 1985,

D E C R E T A :

CAPITULO I

DO CONSELHO SUPERIOR DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRI^

TO FEDERAL.

Art. l» - O Conselho Superior da Procuradoria Geral do

Distrito Federal, órgão integrante da estrutura da Procuradoria Geral do

Distrito Federal (PRG), tem por finalidade :

I - submeter, ao Governador do Distrito Federal, lis_

tas tríplices de Procuradores do Distrito Fede_

ral, para fins de promoção por merecimento, na

forma dos §§ 29 e 3', do art. l9 do Decreto-

lei n9 2.244, de 14 de fevereiro de 1985;

II - atender a outros encargos estabelecidos no Re

gimento da Procuradoria Geral do Distrito Fe

deral .

Art. 29 - O Conselho Superior da Procuradoria Ge^

ral do Distrito Federal é composto pelo Procurador-Geral do Dis

trito Federal, que o preside, pelos Procuradores Chefes das Sub

procuradorias e pelos Subprocuradores Gerais do Distrito Federal.

Art. 39 - O Conselho Superior da Procuradoria" Ge

ral do Distrito Federal terá um Secretãrio-Executivo, designado

pelo seu Presidente, dentre os titulares de cargos em comissão da

Procuradoria Geral, e cujas atribuições sírão exercidas sem pre-

juízo das inerentes ao seu cargo.

Art. 49 - As deliberações do Conselho Superior da

Procuradoria Geral do Distrito Federal serão tomadas por maicwia

simples de votos, presentes a maioria absoluta dos seus membros,

sendo assegurado ao Presidente, além do voto ordinário, o voto de

desempate.

§ l9 - As reuniões terão caráter reservado.

§ 29 - Das reuniões será lavrada ata pelo Secreta

rio-Executivo do Conselho, a qual será assinada pelos membros pré

sentes.

§ 39 - As deliberações só poderão ser divulgadas se

assim decidir o Conselho.

§ 49 - Por'.deliberação do Conselho ou decisão do

seu Presidente, poderão ser convocados, para lhe prestar esclare

cimentos, Procuradores do Distrito Federal.

§ 59 - A pauta das matérias será distribuida aos

seus membros até a véspera da data da reunião.

§ 69 - Em casos de urgência ou interesse relevan

te, a realização da reunião independerá de pauta prévia.

Art. 59 - O Conselho Superior da Procuradoria Gê

ral do Distrito Federal reunir-se-ã, ordinariamente, em cada

trimestre e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu

Presidente ou por proposta de 1/3 (um terço) de seus membros .

Art. 69 - Ao Presidente do Conselho Superior da

Procuradoria Geral do Distrito Federal compete presidir as réu

niões , conduzir os trabalhos, estabelecer a forma de votação ,

fazer cumprir as deliberações,,bem assim distribuir aos membros

do colegiado, para relatar, processo e expediente que envolvam

matéria de competência do órgão.

Art. 79 - Aos membros do Conselho Superior da

Procuradoria Geral do Distrito Federal compete participar das

reuniões, relatar os expedientes que lhe forem distribuidos ,

apresentar proposições e votar.

Art. 89 - Ao Secretãrio-Executivo compete prepa

rar a pauta das reuniões, lavrar as respectivas atas e atender

ao expediente do órgão.

Art. 99 - A participação no Conselho Superior da

Procuradoria Geral do Distrito Federal não dará direito a qual_

cuer remuneração.

CAPITULO II

DAS PROMOÇÕES NA. CARREIRA DE PROCURADOR DO DIS

TRITO FEDERAL

Art. 10 - Os cargos da carreira de Procurador do

Distrito Federal, vagos ou que vagarem, serão providos: os de

Subprocurador-Geral do Distrito Federal, mediante promoção, ex

clusivamente pelo critério de merecimento, de titulares de car
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gos de Ia. Categoria; os desta Categoria, mediante promoção, al^

ternadamente, pelos critérios de merecimento e antiguidade na

classe, de titulares ao cargos de 2a.Categoria; e os da Catego

ria inic-ial, mediante concurso público de provase títulos entre

Bacharéis em Direito de comprovada idoneidade moral.

§ l* - As promoções de que trata este artigo se_

rão efetivadas em Decreto do Governador do Distrito Federal, ob

servando-se:

a) nas promoções por antiguidade na classe,

a 1-ista elaborada pelo órgão próprio da

Secretaria de Administração do Distri^

to Federal;

b) nas promoções por merecimento, a livre

escolha dentre os candidatos indicados,

em lista tríplice, pelo Conselho Supe

rior da Procuradoria Gera] do Distrito

Federal .

Art. 11 - As promoções serão realizadas de seis em

seis meses e vigorarão sempre a partir de l9 de março ou l* de

setembro.

Parígrafo Onico - Para as promoções com vigência

a partir de l9 de março e l9 de setembro serão consideradas , res^

pectivamente, as vagas ocorridas até 31 de janeiro e até 31 de

agosto.

Art. 12 - Para efeito de promoção, verifica-se a

va.ga originária na data:

I - do falecimento;

II - da vigência do ato que exonerar ou demitir o

funcionário ;

III - da vigência do ato de promoção; ou

IV - da vigência do ato de aposentadoria.

Parágrafo Onico - Ocorrida vaga de Subprocurador-

Geral do Distrito Federal, serão consideradas abertas, na mesma da

ta as decorrentes vagas na Ia. e 2a. Categoria.

Art. 1 3 - 0 interstício para a promoção será de

24 (vinte e quatro) meses.

§ l' - O interstício será computado em períodos

corridos, sendo interrompido nos casos em que o servidor se afas_

tar do exercício do cargo em decorrência de :

I - licença com perda de vencimento;

II - suspensão disciplinar ou preventiva;

III - prisão administrativa ou decorrente de de

cisão judicial;

IV - viagem ao exterior, sem ónus para a adminis_

tração, salvo se em gozo de férias, licença

para tratamento de saúde ou missão oficial;

V - prestação de serviços a organizações inter

nacionais

§'29 - Consideram-se períodos corridos, para os

efeitos deste artigo, aqueles contados de data a data, sem qualquer

dedução na contagem.

Art. 14 - Na apreciação do merecimento, o Conselho

Superior da Procuradoria Geral do Distrito Federal poderá efetuar as

diligências que reputar convenientes.

Art. 15 - A promoção por antiguidade recairá no

Procurador do Distrito Federal que tiver maior tempo de efetivo exer

cicio na categoria, apurado no último dia do primeiro mês de cada

semestre.
§ l9 - Quando ocorrer empate na classificação por

antiguidade terá preferência, sucessivamente o Procurador :

I - de maior tempo na categoria;

II - de maior tempo na carreira ;

III - de maior tempo de serviço público prestado

ao Distrito Federal;

IV - de maior tempo de serviço público;

V - o mais idoso.

§ 29 - Antes da aplicação do critério de desempate

de que trata o inciso II, considerar-se-ã o posicionamento hierãrqui

co do servidor, segundo a "classe" e a-"referência" na antiga catego

ria funcional de Procurador do Distrito Federal e o respectivo tempo.

§ 39 - Na apuração do tempo na carreira, computar -

se-ã, também, o tempo na antiga categoria funcional de Procurador do

Distrito Federal.

§ 4? - Na apuração dos critérios indicados,será con

siderado exclusivamente o tempo de efetivo exercício.

Art. 1 6 - 0 órgão próprio da Secretaria de Adminis_

tração do Distrito Federal fará publicar, no "Diário Oficial do Dis

trito Federal", em fevereiro e agosto de cada ano, a classificação se

mestral, por ordem de antiguidade dos Procuradores que estiverem con

correndo ã promoção.

§ l' - Da classificação semestral, a que se refe_

ré este artigo, poderá o Procurador interessado reclamar ao Secre

tário de Administração do Distrito Federal, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, a contar da respectiva publicação.

§ Z9 - A reclamação de que trata o parágrafo an

terior será decidida em única instância e o respectivo provimento

imolicarã na imediata retificação da classificação impugnada.

CAPITULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 - As normas aprovadas neste Decreto pas_

sam a integrar o Regimento da Procuradoria Geral do Distrito Fede

ral, aprovado pelo Decreto n9 4.591, de 8 de março de 1979.

Art. 18 - As dúvidas suscitadas na execução dês

te Decreto serão resolvidas pelo Conselho Superior da Procurado -

ria Geral do Distrito Federal.

Art. 19 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de Fevereiro de 1985

979 da República e 25' de Brasília

JOS Ê ORNELL AS DE SOUZA FILHO

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA

EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYEIO
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